
ESTADO DE RONDÓNIA
PODER LEGISLATIVOCAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHoPORTOVELHO RONDÓNIA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 500/CMPV-01

OTUuLu
tamento dae Cem&t
tos de:

N.

SU072002
evoga as disposições

da Resolução
n

472/CMPV-01, de 02 dejaneirode
2001.

E 30so PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO

lução No.

egisiatteo
N

nT 3003.01

VELHO, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do artigo
48 da

Lei Organica do Municipio de Porto Velho.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO

VELHO aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃQ

Art. 1° -Fica revogada,
a partir

do 1° de abril de 2001, as

disposições da Resolução n° 472/CMPV-01, de 02 de janeiro de 2001, que dispõe
sobre a

redução
da carga horária de trabalho dos servidores da Câmara Municipal de Porto Velho,

relativamente aos meses de março/abril
emaio de 2001.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua

promulgação, revogadas
as disposições

em contrário.

Camara Municipal
de PórtoVyelho (RO},

30 de março de 2001.
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